
 

 

 

 

 

REQUERIMENTO ____/2025 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e obedecidas às formalidades regimentais, e 

com sua aprovação que seja feito através de oficio um veemente, apelo ao Presidente do 

Departamento de Estradas de Rodagem de Pernambuco – DER-PE na pessoa do 

Presidente Rivaldo Melo, com vistas a Governadora do Estado de Pernambuco, 

solicitando um pleito que se reveste de grande importância para a nossa população e para 

o desenvolvimento da nossa região.  

A estrada que liga a cidade de Palmares a Bonito, passando pelo distrito de 

Bentivi, situada na PE-103, é de fundamental relevância para o escoamento da produção, 

a mobilidade dos moradores e o fortalecimento das relações comerciais e turísticas entre 

as cidades mencionadas. No entanto, apesar de se tratar de uma via estratégica, o trecho 

da referida estrada encontra-se inacabado, o que tem gerado dificuldades para os usuários, 

especialmente durante o período de chuvas, quando a trafegabilidade torna-se ainda mais 

precária.  

A conclusão dessa obra é de suma importância para garantir a segurança, a 

qualidade de vida e o progresso da nossa região. Diante disso, solicitamos que o 

Departamento de Estradas de Rodagem de Pernambuco – DER-PE, por intermédio de 

Vossa Excelência, tome as providências necessárias para a finalização das obras da PE-

103, no trecho que liga Palmares a Bonito, via Distrito de Bentivi, possibilitando, assim, 

melhores condições de tráfego e promovendo o desenvolvimento social e econômico 

local. Na certeza de contar com a compreensão e apoio de Vossa Excelência, aguardamos 

uma resposta positiva e a implementação das ações solicitadas, para que possamos 

melhorar a infraestrutura e a qualidade de vida da nossa população.  

Certa de sua aprovação, contamos evidentemente, com o apoio dos nobres pares 

na aprovação deste requerimento.  
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Bonito, 04 de agosto de 2025 


